PROJETO CULTURAL DOS SERVIDORES DO PJU E MPU
1. A Cultura é um conceito abrangente e de vários significados. Muitas definições de cultura foram realizadas por vários cientistas sociais:
 Ralph Linton, Leslie White, Clifford Geertz, Franz Boas, Malinowski, entre outros. Pelo menos, 167 definições diferentes para o termo "cultura" já foram encontrados. 
2. A mais comumente utilizada é a definição de Edward Burnett Tylor que diz que cultura é todo um complexo que inclui o conhecimento, as crenças, a arte, a moral, a lei, os costumes e todos os outros hábitos e capacidades adquiridos pelo homem como membro da sociedade. 
3. A cultura é também comumente associada às formas de manifestação artística e/ou técnica da humanidade, como a música erudita europeia (o termo alemão "Kultur" – "cultura" – se aproxima mais desta definição). 
4. Do ponto de vista das ciências sociais, segundo Tylor, a cultura é um conjunto de ideias, comportamentos, símbolos e práticas sociais artificiais (isto é, não naturais ou biológicos) aprendidos de geração em geração por meio da vida em sociedade. 
5. De acordo com Ralph Linton, "como termo geral, cultura significa a herança social e total da Humanidade; como termo específico, uma cultura significa determinada variante da herança social. Assim, cultura, como um todo, compõe-se de grande número de culturas, cada uma das quais é característica de um certo grupo de indivíduos". 
6. Dentro do contexto da filosofia, a cultura é um conjunto de respostas para melhor satisfazer as necessidades e os desejos humanos. Cultura também é informação, isto é, um conjunto de conhecimentos teóricos e práticos que se aprende e transmite aos contemporâneos e aos descendentes. Assim, a cultura pode ser entendida como o resultado dos modos como os diversos grupos humanos foram resolvendo os seus problemas ao longo da história.
7. Cultura é criação. O homem não só recebe a cultura dos seus antepassados como também cria elementos que a renovam. A cultura é um fator de humanização.
 O homem só se torna homem porque vive no seio de um grupo cultural. A cultura é um sistema de símbolos compartilhados a partir dos quais se interpreta a realidade e se confere sentido à vida dos seres humanos. 
8. Na Antropologia, cultura seria a totalidade de padrões aprendidos e desenvolvidos pelo ser humano. Novamente, para Tylor, a cultura seria "o complexo que inclui conhecimento, crenças, arte, morais, leis, costumes e outras aptidões e hábitos adquiridos pelo homem como membro da sociedade". Portanto corresponde, neste último sentido, às formas de organização de um povo, seus costumes e tradições transmitidas de geração para geração que, a partir de uma vivência e tradição comum, se apresentam como a identidade desse povo. ¹
9. O homem é um ser social e precisa estar em contato com seus semelhantes e formar associações. Somente com a interação social é possível o desenvolvimento de suas potencialidades e faculdades. É preciso buscar no outro as experiências ou faculdades que não possui e, mais, há a necessidade de passar seu conhecimento adiante. 
10. Dessa interação, há crescimento, desenvolvimento pessoal e social. Conforme Battista Mondin (1986, p.154), o homem é um ser sociável, pois tem a “propensão para viver junto com os outros e comunicar-se com eles, torná-los participantes das próprias experiências e dos próprios desejos, conviver com eles as mesmas emoções e os mesmos bens.” Segundo o mesmo autor, o homem também é um ser político. A politicidade é “o conjunto de relações que o indivíduo mantém com os outros, enquanto faz parte de um grupo social.” ²
11. Estudiosos como Platão (428-348 a.C.) e Aristóteles (384-322 a.C), tentaram explicar o impulso associativo do ser humano. Para Platão o homem é um ser etéreo, essencialmente alma e se realiza em sua plenitude e perfeição, alcançando a felicidade ao contemplar as ideias. Para esta atividade não necessita de ninguém, cada alma se basta, existindo e se realizando por conta própria, independentemente das outras. Portanto, a sociabilidade é uma consequência da corporeidade e dura apenas enquanto as almas estiverem ligadas ao corpo físico, material. 
12. Aristóteles, de maneira oposta, entende que a sociabilidade é uma propriedade essencial do homem. Na sua visão, o homem é constituído de corpo e de alma, essencialmente. E, por esta constituição, não pode se auto realizar, sendo necessário criar vínculos sociais para satisfazer suas próprias necessidades e vontades. É a natureza do homem que o impulsiona a querer associar-se e interagir com os demais. ²
13.  A luta dos servidores do Poder Judiciário e dos servidores do MPU pela valorização profissional inclui questões salariais, progressão na carreira, bem-estar nos locais de trabalho, segurança e modernização das relações profissionais, entre outras.  Essas demandas estão inseridas num complexo “caldeirão cultural” que condiciona atitudes, atividades, comportamentos, organização desde a rotina de trabalho e, principalmente, até a forma de interagir com as entidades sindicais e assemelhadas que lutam por direitos legítimos e que “cuidam” das questões trabalhistas. 
14. Esse componente cultural próprio dos servidores do PJU e MPU determina também a dimensão do ser humano cultural e social que precisa se relacionar com a sociedade em geral, seja como indivíduo, seja como grupo ou categoria organizada. Ainda mais em se tratando de servidores públicos que têm, mais do que em outras profissões, o papel de servir à sociedade.
15. Nesse contexto, apresentamos esta tese fruto da discussão, de ideias e da experiência de dezenas de servidores e algumas entidades sindicais no histórico movimento pela derrubada do Veto 26, onde o denominado “Projeto Cultural e de Memória”, mesmo que incipiente, teve papel decisivo nas mobilizações de 2015.
16. O Projeto Cultural significou uma explosão de criatividade e ações por todo o país, com um extraordinário potencial de aglutinação de força motivadora que pode mudar completamente o cenário da luta sindical tradicional e modificar o ambiente de trabalho no âmbito da Justiça Federal e no MPU. Como consequências, traz para a cultura social e profissional de milhares de servidores, além de conquistas duradouras em diversos sentidos para essa nossa categoria de servidores públicos, a ampliação da nossa influência social e política, visando contribuir para o bem do país.
17. O referido Projeto Cultural abrange as ações ou partes de memória, educativo, cultural artístico, social e contribuição com a sociedade, como explicitado a seguir.
18. A Memória do Projeto Cultural terá como objetivo guardar os registros das lutas da categoria, iniciando pelo movimento de aprovação do PLC 28 realizado em 2015 e dos vindouros. Também deverá resgatar os registros anteriores, dentro das possibilidades. Algumas iniciativas surgiram no movimento a partir de ações de um grupo de servidores do Ceará, resultando por exemplo em páginas do facebook (PJU Livre, Servidores do PJU e MPU, Unidos por Justiça, o blog Fazendo Justiça), o aplicativo para celular Veto 26, e até a iniciativa individual de uma servidora que resolveu plotar ônibus e automóveis particulares em Brasília com a mensagem de apoio a derrubada do Veto 26. Foram diversas ações que tiveram por objetivo  noticiar, registrar e armazenar todo o movimento paredista de 2015 e que precisam ser registradas como parte da história dos servidores do PJU.
19. O aspecto Educativo do Projeto Cultural consiste em realizar ao longo dos anos seminários, grupos de estudos e debates sobre temas importantes para os servidores, seja do ponto de vista profissional como do ponto de vista do desenvolvimento político, pessoal e humano.
20. O aspecto Cultural Artístico do Projeto Cultural buscará a criação de condições, espaços e eventos para as manifestações artísticas em geral como música, teatro, artesanato, dança, pintura e culinária, procurando desenvolver os talentos dos servidores e apresentar a esses as manifestações da sociedade, garantido a troca de experiência e aprendizado.
21. No âmbito Social do Projeto Cultural serão realizadas atividades festivas e sociais para interação e lazer dos servidores do PJU e MPU, como por exemplo corridas de rua e passeios ciclísticos do PJU/MPU, bem como realização de homenagens para entidades e agentes políticos que apoiam e promovem as causas relacionadas a esses servidores.
22. Em relação à Contribuição com a sociedade, o Projeto Cultural buscará realizar atividades voluntárias de cunho cultural com o objetivo de ajudar comunidades e a sociedade em geral a evoluir rumo a cidadania.
23. O Projeto Cultural será coordenado pela Fenajufe e realizado em parceria com as entidades sindicais e outras representativas dos servidores, assim como deverá firmar cooperação com entidades ou outro tipo de organização independentemente de terem participado ativamente da elaboração do Projeto Cultural, como o já mencionado site Fazendo Justiça, dentre outras iniciativas de servidores do MPU e/ou do PJU que tenham como objetivo apoiar a realização do projeto em todo o país. Utilizará as novas tecnologias disponíveis, notadamente as ferramentas web, bem como novos modelos de financiamento como os coletivos (crowdfunding).
24. Para isso, deverá ser criada no âmbito da Fenajufe uma Comissão de Cultura constituída de voluntários de todos os estados, preferencialmente de sindicalizados sem grandes responsabilidades com atividades sindicais, com autonomia para implantar e realizar o Projeto Cultural de acordo com a orientações da direção da Fenajufe. Cabe destacar que o próprio estatuto da Fenajufe, em sua Seção II, Artigo 2º, alínea I, prevê a união de interesses e reivindicações da categoria nos planos econômico, político, social e cultural. 
25. Com intuito de promover essa parceria, a Comissão deverá contar com a ajuda de profissionais habilitados para inicialmente desenvolver o Projeto Cultural de acordo com as linhas gerais aqui propostas, após consulta pública aos servidores, via site, para que encaminhem sugestões e ideias de ações.
26. Esse Congresso deve aprovar a realização da semana do Projeto Cultural em data a ser definida pela Comissão Cultural.
27. O Projeto Cultural deverá ser realizado de forma democrática, com ampla liberdade de manifestação artística, social e política.
28. Os meios de divulgação deverão atuar de forma eficiente para que alcancem toda a categoria estimulando a participação e envolvimento de cada servidor em uma proposta que lhe parecer mais interessante dentro do Projeto Cultural.
29. O Projeto Cultural teve muitas iniciativas individuais e coletivas ligadas ou não às instituições, dando um novo significado ao movimento e fez renascer uma possibilidade de mudança cultural da categoria, a qual se tornou mais participativa em seus interesses e com maior envolvimento nas ações que visam soluções coletivas.
30. O Projeto Cultural também tem o propósito de ampliar a interação com a sociedade para que esta fique ciente do trabalho que vem sendo prestado pelos servidores. É importante esclarecer à sociedade o papel e as atividades dos servidores do Judiciário Federal e servidores do Ministério Público Federal através das atuações, por exemplo, nas operações contra a corrupção.
31. O importante é a participação da categoria nesse projeto para que se forme um trabalho de consciência coletiva onde se compartilhe os movimentos em cada órgão, nas atribuições ou nas atividades inerentes ao servidor, dando publicidade à sociedade.
Coletivo Fenajufe sem Correntes e outros Delegados
  Proponentes: (D) Delegado (O) Observador
1.    Adriana Barbosa Rocha de Faria TJDFT (D)
2.    Adriana da Silva TSE (D)
3.    Alessandro de Souza TRT PR (O)
4.    Alexandre de Carvalho Lima STJ (D)
5.    André Fernandes Pelegrini TST (D)
6.    André Luis Boratto Braga TJDFT (D)
7.    Angela Maria Sousa Lacerda STJ (D)
8.    Antonio Matoso Filho STJ (D)
9.    Aylah Christie Beltrão Rosa TJDFT (D)
10. Alzir Penaforte Brito Filho - TRT 7ª Região (D)
11. Bruno Correia da Costa Barros TJDFT (D)
12. Christiane Borges Araújo TJDFT (D)
13. Cristiane Delgado de Carvalho Silva TST/TRT (D)
14. Devair Souza Lima TJDFT (D)
15. Ednete Rodrigues Bezerra STJ (D)
16. Eiraldo Francisco Cunha Pimenta TRF (D)
17. Elizabete Maria dos Santos STJ (D)
18. Epitácio do Nascimento Souza Júnior TJDFT (D)
19. Esther Gilda Drefahl TJDFT (D)
20. Fernanda Buralli da Costa Barros TJDFT (D)
21. Fernando Luiz Tibério JFPR (D)
22. Floriano Cathalá Loureiro Neto STM (D)
23. Francisco de Oliveira Vaz STJ (D)
24. Francisco Lima de Sousa STJ (D)
25. Gilmar Saraiva da Paz TRF (D)
26. Gisele de Fátima Sérgio STJ (D)
27. Graziela Borges de Amorim JF (D)
28. Guilherme Luiz Santos da Silva MPDFT (D)
29. Hélcio Barbosa de C. Junior TRT (D)
30. Hélio Ferraz dos Santos TRT (D)
31. Ivan de Jesus R. Ferreira TJDFT (D)
32. José Rodrigues Costa Neto T R E (D)
33. José Vieira de Miranda Filho STJ (D)
34. Julio Cesar Fontela de Queiroz TJDFT (D)
35. Júlio Horta Barbosa da Silva TJDFT (D)
36. Luiz Rodolfo Corassa TRF (D)
37. Magda Rodrigues de Oliveira STJ (D)
38. Marcelo Boarque de Araujo Silveira T R E (D)
39. Maria Aparecida Pereira David TJDFT (D)
40. Maria de Fátima Abrantes B. Fonseca TJDFT (D)
41. Murilo Laureano Pinto CJF (D)
42. Natália Morgado Nardi STJ (D)
43. Neuza Ferreira de Oliveira TST (D)
44. Paulo Gonçalves Costa TJDFT (D)
45. Pedro Nolasco Gonçalves Pereira STJ (D)
46. Renato César Pinto Pereira TRF (D)
47. Ricardo Nogueira Rodrigues TJDFT (D)
48. Rita de Cássia dos Santos Miranda de Melo TRF4 (D)
49. Roberto Jovane TJDFT (D)
50. Ronaldo Rufino TJDFT (D)
51. Sônia Maria Cardoso e Silva Soares TJDFT (D)
52. Tania Maria Borges STJ (D)
53. Tatiane Cristina de Araújo Firmiano STJ (D)
54. Thaís Andrea G. Pinheiro Guimarães TJDFT (D)
55. White Franco Vilela STJ (D)
56. Wilson Cavalcante Teixeira TJDFT (D)
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